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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI 

Autoriza auxílio 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. lº) - Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar a Banda 
de Música 11 1º de Maio" ,de Vila Pancas, com a importân
cia mensal de Cre$10.000,oo(dez mil cruzeiros), a par
tir de outubro corrente, par~ custear as despesas do -
com:mndante da mesma. 

Art. 2º) - Para execução da presente lei, fica à::lerto um crédito -
especial de Cr.$30.000,oo(trinta mil cruzeiros), que -

, -cfr correrá por conta do provável excesso de arrecadação do 

Jj) .'uJ" provável excesso de arrecad.ação do corrente exercício -

~. I~ / Y financeiro, :v::~::;6:s disposi; em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

\. 

Estamos pela aprovação do projeto 
de lei nº65/61, que autoriza auxílio para a -
Banda de Música "lº de maio", de Vila Pancas, 
tal como se acha redigido. 

FINANÇAS ~ 
u 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REQUERIMENTO NQ ::J'% 

Senhor Presidente 

Requeiro a V.Excia,.,, na forma regimental, 
seja o projeto de lei nQG"~5 , dispensado o interst~cio, 
incluído na ordemdoidigo, na ordem do dia da present~ 
sessão em regime de urgência e discussão µnica. 

f . 
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Of. 119183/61 

Colatin2. 11 18 de dez,embro de 1961 

Senhor Prefeito 

E:nca;ni;.J.hn a V .Excia. , };lar€1, r,s Ü\;;Viüos fins de 
l"I : - ..... ,..,, ]· .. ,...~º " .:;...,,.,, ........ e ~.,o·. "·e /'e le~ 0 1179 sa .. go.o e 11~ o"'u .,_)J.'::I'°" , " .... k,...,. •• J .• ::.v .::>. •• ._ J•) 1.t J ,1, ..t.. n- ,-

que autoriza a1xz:ilio :para a I3aw:l!'l de Mú.sica "lº de Maioº, 
c1c Yila Pancas. 

.Ao Bxmo., Sr. 
Px-e.f eito :.Tunicipal 
N.ESTA -

PPi.S S IDENT'.i!: 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

•~o 

Autoriza auxílio 
-~-~-~-~-~~~----

A Câmara rünnici12al de-Colatina, Estado do 
Espírito Santo, usando de atribuiçoes legais, 

Art .. 12) -

Art~ 29) -

:B'icu o Poc1or }Jx.ocut.:t~"'o a1i.torizado a au..,~iliar a Banda 
dG I:tiÚE;Jica 111.Y de Maio", tle Vila P1.:1J1cas, com a j.mpor
tânoia de Cr.Slo.000,00( dez mil cruzeiros), mensalme!!, 
iie~ a r.Jfl.rt:'Lr do outubi"o do correnta ano, para custeai• 
as despesas do comandante da mesma. 
Pnra exem1ção da presente Lei, fica. aberto um crédito 
especial do Cr .. $30.000,oo( trin ... c;a mil cruzeiros}, q~e -
correrá :pm:- conta do :provável excesso a.(-) arrecada.çao 
do corrente exercício fir1anceil. .. o, revogadas as éiisposi-· 

... .. i çoas cm coutrar o. 

R.EGISTHE-SE E PUBLIQlT~-SE 

Odmara IYiu.nieipal U.0 · Colütina, 18 de dezembro de 1961 

PRESIDENTE 


